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DECRETO Nº 1167/2021 04 DE JANEIRO DE 2021 
 
 

TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DE BENS DOS 
VEREADORES DO SUPLENTE DE VEREADOR 
ILDO VENZKE EM DECORRÊNCIA DE POSSE  

   
 

LEANDRO GAUGER EHLERT, Presidente da Câmara Municipal de 

Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo disposto no § 4º do Art. da Lei Orgânica e, § 6º do Art. 11 da Resolução Nº 
034/2008 - Regimento Interno; 

FAÇO SABER e promulgo o seguinte Decreto: 
Art. 1º - Em atenção ao disposto no § 4º Art. 11 da Lei Orgânica do 

Município e, § 6º do Art. 11 da Resolução Nº 034/2008 e, realizada a Sessão de 
Posse dos Vereadores na data de 01/01/2021, torno público a relação de bens do 
suplente de Vereador ILDO VENZKE, em decorrência de sua posse em substituição 

ao vereador Luciano Zanetti Bertinetti, licenciado para assumir cargo de secretário, 
que são os seguintes: 

I – Um terreno medindo 12x30 metros constituído por parte do lote 4, 
quadra 11, situado na Vila Jacob Brod, na cidade de Pelotas/RS, matrícula 83829, 
avaliado em 20.000,00(vinte mil reais); 

II – Uma fração de terras de 40,39 hectares localizada no Passo dos 

Oliveiras – 1º distrito – Canguçu/RS, com melhorias, avaliada em R$: 38.288,26 
(trinta e oito mil, duzentos e oitenta e oito reais com vinte e seis centavos); 

III – Uma fração de terras com 11,01 hectares, localizada no Catimbal 

– 3º distrito – Cerrito/RS, avaliada em R$: 44.000,00(quarenta e quatro mil reais); 
IV – Uma fração de terras com 22,02 hectares, localizada no Catimbal 

– 3º distrito – Cerrito/RS, avaliada em R$: 88.000,00(oitenta e oito mil reais); 
V – Uma fração de terras com 12 hectares, regsitro 17274, situada no 

Passo dos Oliveiras – 1º distrito – Canguçu/RS, avaliada em R$: 48.000,00 (quarenta 
e oito mil reais) 

VI – Uma fração de terras com 35 hectares, localizada na Coxilha dos 
Piegas – 4º distrito – Canguçu/RS, avaliada em R$: 157.500,00(cento e cinquenta e 
sete mil e quinhentos reais); 

VII – Uma fração de terras com 3,0 hectares, localizada no Passo dos 

Oliveiras – 1º distrito – canguçu/RS, avaliada em R$: 15.000,00(quinze mil reais); 
VIII – Uma camioneta Cab/dupla GM Chevrolet D20 Custon Ano 1989 

– Placas IEX 3108, avaliada em 30.000,00(trinta mil reais); 
IX – Um automóvel Fox modelo confort ano e modelo 2015, avaliado 

em R$: 40.945,53(quarenta mil, novecentos e quarenta e cinco reais com cinquenta 
e três centavos); 

X – Um trator Scania T113 H 4x2360 ano e modelo 1994, Placa IIM 
3489, sendo proprietário de cinquenta por cento avaliado em R$:45.000,(quarenta e 
cinco mil reais) sua parte; 
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XI – Um semi reboque, carroceria aberta Guerra, ano e modelo 2007, 

Placa inz 8177, sendo detentor de cinquenta por cento, avaliada sua parte em 
20.000,00(vinte mil reais); 

XII – Um caminhão trator Scania 420 A6x2, ano 2011, modelo 2012, 
placas INS 3637, avaliado em R$: 140.000,00(Cento e quarenta mil reais);  

XIII – Um semi reboque carroceria aberta, Librelato modelo 2019 
Placas IZK7E83, avaliado em R$: 100.000,00(cem mil reais); 

XIV – Poupança no Banco do Brasil em 31/12/2019 R$: 23.984,59 
(vinte e três mil novecentos e oitenta e quatro reais); 

XV – Poupança no Sicredi em 31/12/2019 – R$: 50.647,76(cinquenta 
mil seiscentos e quarenta e sete reais com setenta e seis centavos); 

XVI – Poupança em renda fixa no Banrisul em 31/12/2019 – R$: 
4.384,19(quatro mil trezentos e oitenta e quatro reais com dezenove centavos); 

XVII – Aplicação pós fixada CDI SICREDI em 31/12/2019 – R$: 
15.000,00(quinze mil reais) 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo ser afixado no mural e site oficial para conhecimento público. 
   Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores 

Canguçu/RS, 04 de janeiro de 2021 
 
 

LEANDRO GAUGER EHLERT 
Presidente 
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SILVIO VENZKE NEUTZLING 

Primeiro Secretário 


